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PODER LEGISLATIVO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

MOÇÃO DE APOIO AOS APROVADOS DO CONCURSO PÚBLICO PARA SOLDADO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 


[bookmark: _GoBack]A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAPUCAIA DO SUL, nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresenta MOÇÃO DE APOIO, para fins ser deliberada em Plenário e esta Casa possa enviá-la ao Secretário Estadual da Segurança Pública - RS, Coronel Mário Yukio Ikeda, bem como ao Comandante Geral do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio Grande do Sul, Coronel Ricardo Mattei Santos, em atendimento a solicitação da COMISSÃO DOS APROVADOS NO CONCURSO PARA SOLDADO DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, formada por representantes que prestaram o referido concurso público.
Justificativa: A instituição enfrenta grave déficit de efetivo, com aproximadamente 695 (seiscentas e noventa e cinco) vagas não preenchidas, conforme dados do Portal da Transparência do RS, em relação ao quantitativo mínimo previsto em lei para a graduação de Soldado, cujo efetivo fixado é de 2.447 (dois mil quatrocentos e quarenta e sete) militares, os quais constituem a base operacional da corporação.
O quadro é agravado pela sobrecarga dos militares em atividade, em razão de aposentadorias, exonerações e agregações, bem como pela crescente demanda operacional decorrente de eventos extremos. Nos últimos anos, o Estado do Rio Grande do Sul tem sido impactado de forma cada vez mais intensa pelas mudanças climáticas, que ampliam a frequência e a severidade de enchentes históricas, estiagens prolongadas e incêndios de grande porte, exigindo respostas rápidas, simultâneas e altamente coordenadas em diversas regiões.
Além disso, é fundamental considerar o impacto dos eventos sazonais de veraneio no litoral, período em que há um aumento expressivo da população em municípios litorâneos, elevando significativamente o número de ocorrências atendidas pelo Corpo de Bombeiros, como salvamentos aquáticos, acidentes, incêndios e atendimentos pré-hospitalares. Essa sobrecarga sazonal pressiona ainda mais um efetivo já reduzido, comprometendo a capacidade de resposta e ampliando riscos à população.
Soma-se a esse contexto a inexistência de unidade própria do Corpo de Bombeiros em diversos municípios, o que amplia as áreas de cobertura e impacta diretamente o tempo de resposta às ocorrências, especialmente em situações críticas em que cada minuto é determinante para a preservação de vidas.
Cabe destacar que, mesmo com o chamamento imediato de todos os 999 (novecentos e noventa e nove) aprovados remanescentes, o efetivo ainda estaria aquém do necessário para atender, de forma adequada, todo o Estado do Rio Grande do Sul, evidenciando a urgência de medidas estruturantes.
A convocação dos aprovados é medida célere, econômica e estratégica, pois dispensa a realização de novo concurso, contribui para a recomposição do efetivo mínimo legal e fortalece a capacidade do Estado de responder aos desafios contemporâneos, especialmente aqueles intensificados pelas mudanças climáticas e pela sazonalidade do fluxo populacional. Trata-se de uma ação essencial para garantir a proteção à vida, ao patrimônio e à segurança da população gaúcha.

Sapucaia do Sul, 14 de abril de 2026.

Cleber Rachel – Alemão
Vereador – Presidente 2026
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